
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL PROGRAD nº. 166/2018, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018

O  PRÓ-REITOR  DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA, designado pela Portaria UNILA no 394 de 30
de junho de 2017, com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA no 042 de 25 de janeiro
de 2017, nos termos da legislação, 

RESOLVE 

REVOGAR o Edital PROGRAD nº. 165, de 09 de Outubro de 2018.

1 DA REVOGAÇÃO

1.1  Fica revogado o Edital PROGRAD Nº. 165, de 09 de Outubro de 2018, que torna pública a
análise de recursos, e a homologação da relação final dos discentes inscritos no processo de Dispensa de
Línguas  Adicionais  por  Extraordinário  Saber,  nas  Áreas  de  Línguas  Portuguesa  e  Espanhola  do  Ciclo
Comum de Estudos, para 2018.2

1.2 A análise dos recursos e homologação da relação final dos discentes inscritos no processo de Dis-
pensa de Línguas Adicionais por Extraordinário Saber, nas Áreas de Línguas Portuguesa e Espanhola do Ci-
clo Comum de Estudos, para 2018.2, será normatizada em novo Edital.

                                Foz do Iguaçu, 10 de Outubro de 2018.

PROF. LÚCIO FLÁVIO GROSS FREITAS
Pró-Reitor de Graduação


